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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ


PROJETO DE LEI Nº  63/2019.



Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial no valor de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais), na Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
	Órgão
	
	04
	Secretaria de Educação
	
	

	Proj/Ativ
	
	2014
	Educação Infantil - Creche
	
	

	Elemento
	971
	33.90.30/0000
	Material de Consumo
	R$
	
10.000,00

	Elemento
	
972
	44.90.51/0000
	Obras e Instalações
	R$
	70.750,00

	Elemento
	973
	44.90.52/0000
	Equipamentos e Material Permanente
	R$
	      30.000,00

	
	
	
	
	
	

	Órgão
	
	08
	Secretaria de Saúde
	
	

	Proj/Ativ
	
	2116
	Gestão do SUS
	
	

	Elemento
	970
	44.90.52/0000
	Equipamentos e Material Permanente
	R$
	134.250,00


Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito aberto no Art. 1º, recursos oriundos da redução da seguinte dotação orçamentária:
	Órgão
	
	01
	Câmara Municipal de Vereadores
	
	

	Proj/Ativ
	
	2001
	Manutenção das Atividades da Câmara
	
	

	Elemento
	745
	31.90.11/0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	70.000,00

	Elemento
	751
	33.90.30/0000
	Material de Consumo
	R$
	75.000,00

	Elemento
	755
	33.90.37/0000
	Locação de Mão-de-Obra
	R$
	63.341,09

	Elemento
	757
	33.90.46/0000
	Auxílio Alimentação
	R$
	35.658,91


	
	
	
	
	
	


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores!

O presente Projeto de Lei tem como finalidade solicitar autorização legislativa para abrir crédito especial no valor de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais), no orçamento vigente.

Faz-se necessário o referido crédito especial em razão da devolução do duodécimo, onde os recursos serão utilizados nas Secretarias de Educação e Saúde.

Desta forma, envio a presente proposta, confiante de sua aprovação, nos termos do Art. 51 da Lei Orgânica.

Xangri-Lá, 07 de outubro de 2019.

        Cilon Rodrigues da Silveira

  
     Prefeito Municipal 
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